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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO JUDO CEGAR

L

IND 14783r2018

INDICAÇÁON(' . .8 '''.'«-ÓÍZ..X..17 /.
(Do Senhor Deputadojulio Cegar) .. 77'"7'""'-

ii:i..i.. ;..;:"":,. ,;i%111ãÜêá.'«.
Estudas de Rodagem do Distrito Federal-
DER, a construção de faixa de
desaceleração para o acesso ao Núcleo
Rural Euler Paranhos- Rod. DF 250 KM 3,5,
na Região Administrativa do Paranoá -- RA
Vll

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRTT'O FEDERAL. com fulcro no art. 143. do
Regimento Interno, sugere providências ao Departamento de Estudas de Rodagem
do Distrito Federal- DER, a construção de faixa de desaceleração para o acesso ao
Núcleo Rural Euler Paranhos- Rod. DF 250 KM 3,5, na Região Administrativa do
Paranoá-RAVll. r!) J:.::::; .-.--: .'::-;,-

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação tem por finalidade sugerir ao Podar Executivo do Distrito
Federal atender às reivindicações dos moradores do Núcleo :'Rural que estão
encontrando dificuldades no acesso devido aó intenso tráfego, cansando constantes
acidentes na via, os moradores sofrem com a falta da faixa de desaceleração para
entrada e saída ao Núcleo.

Trata-se de uma reivindicação pertinente e justa, que apoiamos e solicitamos
atendimento.

'Séhdb' esse pléitó dê )rdtéüa;rltê;ihtétJesêé; públicos," r.ogb í aoÉ nobres :pares :õ
âpõi(i':fiar'ã ã aprovação;da.'p:rêéêrlte Indicação:l'';''t : :':« :. :.:. i:::ici
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art.65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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